PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA.
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 014/17 de 31  de março 2017, que trata sobre: “ Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio de repasse financeiro a titulo de ajuda de custo, proveniente do erário público a Casa Terapêutica Caminho da Esperança-CATECE e dá outras providências”.
I. Relatório
        Fica o poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de repasse financeiro a titulo de ajuda de custo, proveniente do erário Público a Casa Terepêutica Caminho da Esperança- CATECE. 
II. Análise
       Entendemos que este repasse pode  contribuir para solucionar o grave problema da dependência química em moradores de nossa cidade quando necessário.
III. Voto
Parecer da Comissão. Os vereadores Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e Moacir de Castro que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei Nº 014/2017.
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Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão

Enos dos Reis Maria- Vereador Vice Presidente da Comissão.

Moacir de Castro – Vereador Membro Titular da comissão



